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cocadorão além dos Poderes, seus Fundos, Orgãos «e

des manl idas pelo Poder Público. 
E vedada aa inculação da Receita de Impostos a
do am dospesas nos lermos do Inciso IV do art.

Consbitalego Pedoral., '
   

 
à Lei Orcamentaria Para 1995, destinará para

eo dr manaloncão e desenvolvimento é qualidade do
+ dO mluimos 25% (uinia a tibeo por cento), da receita

std á deta de imposte S, na forma prevista no art, 212, da

  sino
 

Conslituicão Federal » Peservados os percentuais destinados a
bitivário pré-es olar e ao ensino fundamental voltado aos
pes ladoros de necessidades educativas especiais,
estabelecidos a Resolução no 01, de 06 de fevereiro deoo, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional deDosenvol vimento ala Educação.

Mt. go - 4 Receita e a Despesa serão orcadas a precos do
Busto de 1994 q Projeladas com base no Comportamento da
“volta, congidarando= º, a tendência de arrecadacão do
*ofeilodio & As previsões de Indices inflacionário duporlodo.

 

tels Su “A Lei Orcamentária cCunlará, autorização aoExvculivo para:
I abertura do créditos suplementares até

determinado Limite qto será nela explicitado;
tl > realizar operacões de crédito Por antocipação

da roceila, conformo permissão contida no é 80 do artigo
165 cebedtecando o Vimito ostabelecido no inciso III do 1rA67, los da Constituicão Tedoral.

Não  podorão ser incluidas despesas com a
de Móvel, inÍeio de vbras de construcão ou    

Rosas ] acdes gy arrendamentos de imóvois,
Pen ddnao jals, para a Adminislração Pública
Fessalvadas as Felacionadas com as Prioridados “tidas nos anexos desta Lei.

às É o) = Não poderão ser incluldas quaisquer dotações
destinadas à aquisição de mobiliário e equipamento, Pesa luntas ag rolar ivas à reposicão de bens sinistrad com
Perda total, am autorizadas nas leis que instiluiram os
Eueilos é qas relacionadas “las prior lados estabelece]
“JHGXUOS desta Lei,

    dis nos
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 mesas de cuslcio não poderão Ler aumento
à Vit lação du ludidve vficial de inflacão, salvo Do
cemprovado insuficiência decorrente de expansão

patrimonial, incremento fisico do servicos prestados À

cemetoado ou de novas alribuicções tecebidas ho exercicio do
1994 00 no decorrer de 1995.

    
 

 
      

1 - E vedada a inclusãona Lei Orcamentária bem como
em suas alterações, de dotação orcamentária para entidades e

seciações, de qualquer gênero, excocão foita as erechos e
van E ag ft abendimento pré-escolar, associações “

nl sem fivs dIucrativos de carálo assistencial,
vil co ce de desporto amador, observando: vinda, as  
disposicôrs contidas no dii: 19 dá Consliluicão Federal.      
     

         

REA - às desposas a conla de invostimentos em rogime do
1 ' especial, pederão ser realizadas somente cm carálos

rabo quando não se dispuser de referen i

Potivação cedo desdobramento da despesa em seus
Pementos, cur go gtemiihenio ab disposto no
la Censtitúitão Estado.

SEGÃO II
Pro na PIZLS DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCTAI

Ay ip roqpento Tisval fixará as despeos:
! Vos f Es $ eo à anitti 3 ds à , 1

! o Exeuml iva, | Usl lhara às R

Dust 1 o po liege Lais

1 - 05 recursos ordinários do municipio
" pedi ser programados para atender  dosposas do

ogra Ed : afondidas despesas com prssoal eo QuCargus
eo À des ervico da divida e outras despesas de custeioiq rali peracional, proca Judiciais, hem

Mor e rend capardida de coiivênio e ale programas Ciyamcjados
pu , esferas de governo,

Da v Sa fisacão da programação da despesa
| E : I

! vados as prioridades constanles do Surd És
ra |
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Ap Lo 13. - O Orcamento da Seguridade Social obedecerá ao
definido nos artigos 173, 181 «e 185, da Constituicão
Estadual o contará, dentre outros, com recursosprovenientes:

T - das contribuições sociais a que se refere o
to, do artigo 181, da Constituicão Estadual;

11 - das Receitas próprias dos órgãos, entidades e
fundos que integram o orcamento de que trata este artigo;

HI o — de transferências de recursos do municipio,
sob forma de contribuicões;

Iv - de convênio ou transferências de recursos do
Estado e/ou da União.

Ari. fã = A Proposta Orcamentária da Seguridade Sovial,
será elaborada pelas Unidades Orcamentárias, respeitando as
prioridades definidas no anexo II desta Lei, as quais
competirão também acompanhar e avaliar a respectiva Execucão
Dicamentaria e execução Fisica dos Projetos.

 
Ari; 16 + Na Lei Orcamentária Anual, que apresentará
conjuntamente q Programação do Orvamento Fiscal « da
Seguridade Social, a discriminacão da despesa far-se-ã por

ia do programacão (Projelo/ Atividade),
idont ificando-se, pelo menos, para cada uma, no seu menornlvol:
 

  
 

1 - O Orcamento a que pertence;
IT - A natureza da despesa, ubedecendo, a seguinteelassilicadão:

t - DESPESAS CORR

1a] - Pessoal e Encargos Sociais - destinadas ao
Pondimonto te despesas com pessoal civil e militar,

cnrigacões patronais, inativos, pensionistas e salário-Familia.
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- Juros e encargos da divida - cobertura de despesas com
vs c encargos da divida interna e externa; 

1.5. - Oulras Despesas Correntes - atendimento das demais
dospesas correntos não especificadas nos grupos relacionados
nos ilens anteriores.

% = DESPESAS.DECAPITAL 
da 1 = Inveslimentos - despesa deslinada a obras o

instáalarches., equipamentos a materiais permanentes,
i eslimeontos em egime de execucão especial, diversos  
inveslimentos e sentencas judiciais;
2uê a Amortização da divida -— recursos destinados
amortização da divida interna é externa e diferencas
eâmbios

  
” - Outras Despesas de Capital - atendimento da demais

5 do capital não especificadas nos grupos
relacionados nos ilons anteriores.
 

to - pm de v as receitas des orcamentos fiscal
voda Segúridado Social, bem como, do conjunto dos dois
oicamentos, du apresctladas de forma sintética a

meiando o deficitou seu superavilocorrentheo Fotalodo cada um dos orcamentos.

   mrogada, exi  
 + Loi Orcamentária incluirá, dentre outros, “us

gululos domunslLraLivos:

! Das Receilas do Orcamento Fiscal e do Orcamento
da Seguridade Sucial, bem como do conjunto dos dois

poteentoss quo obedecerá ao previsto no arl. 20, é lo ; da
i Bo do 17 de marco de 1964;

    
tatureza da despesa, pára orgão obedecendo

dedo pslabelecida no inciso II, do capulo deste 
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TI Dos Pocursos deslinados 4 manutencão e ao
Poesmeolrimento do ensino, de forma a caracleri o

compro decente cido disposto nos arligus, 182 au Ea Lei
Geganica do Manleipio.

Jo = Alêm do disposto no capul deste artigo, q

resumo geral 15 desposas dos orcamentos E liga edi
Seguridade Social bem ccomoç o do conjunto dos itlois
ercamentos, o será apresentado obedecendo forma semelhante q
pres tomo anexo TT, da Lei 4.º 4 A de marco do 1964.

vm Os orcamentos de que lLrata o capal deste
$ serdo idontificádos per jetos va atividados, os

qu serão inlegrados por tuto o descrição dos ohjetivos  
contendo as respectivas velas ow acão pública esporáda.

SECGÃO 111   
           

f Pr I2bS LOPECIPICAS PARA O PORER LEGISLATIVO

Ag ds oo to Poder Legislativo, assegurada a aulonomia
É ás ita te aliinislentiva, será elaburada a sia proposta

wontari de limito percentual de 10% tdo. po!
nba) tre recentes do municipio.

[on pior Cupias no lLronscurso da cxeeunrcdo orcamenl: do
' pe le q percentual de que trala o caput des!
! . ' Sado com base má receita eorrento:

í I tiles, Lemilo como ha de cera tento 1

Ht ; ee cantei ios

1 vopasse dus VocipsoR Cinanceiros av Poder
| iv advverão se] vbecivada a proporcão enlre o

iria gabuobato e a qerasila efetivamente arrecadadas

SECÃO IN

PAO DIRETRIZES DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTOS

 5 “a programação de inveslimentos serão observadas
pr ier bias sa a es dos anexos desta Lei.  lo Os investimentos om fase de execue Porão
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proleçências sobre movos projelos. Não poderão ser programados novos projetos:
a

1 -—- À custa de anulação de Projetos de InvesLimentos em
andamento, desde que Lenham sido executados 10% (dez por
cento) do projeto;

7 - Sem prévia comprovação de sua viabilidade técnica,
ecunonica e financeira. - Os invostimentos a que se refere o artigo anterior,
serão detalhados por categoria de programação, atendendo o
disposto no É go do art igo 15 desta Les.

 

  Art. 19 = O Poder Executivo, tendo em vista a capae ide

Financeira do municipio e o plano plorianual, proceder?
ovlerão das prioridades dentro as relacionadas nos anexos
desta Lol.

 
É Tu Poterão ser oxecutado programas nao elencados desde
pec Cindnetados van recursos do ouúlras esferas do goOverto,      : Pro RN Cirmer cenvênio com outras

pera : PU cgi AMAS Clau jos
F ' Vg Da E rev t 1 '

Ê i tal Sem bits perrevo mundedpio dontr

SPCÃO 18 NISPOSICDES TINLIS

Des mo Pro jeto    
 

E: o 157 da lei a
! to dp ; no que eremibes 1

Peormas pila demonstrativos é ds
EUR eua Out 1 ienio, nesta Lei.

Í a É eledto de informarão do Perder Legislativos,
k in Pátio da proposli orcamentária, a mivolo di

11 amado e por br a corigom dos recuar   
jebe de Loi Oroamontária será apresentado
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com a forma cemmo detalhamento descrito nesta Lei,
aplicando-se no que couber, as demais disposicões legais.

 
ML. 23) - Se q Projeto de Lei Orcamentaria não for aprovado
ato 317 de dezembro de 1994, a sua programação poderá ser
escutada até o Limite da 1/12 (um doze avos) do total de
vada dotatão em cada mês, atualizada na forma prevista no

wo 54

+ Lei, até sua aprovação pela Câmara Municipal,
LO ta qualquer projeto novo 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão,
às as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal,em Coxim-MS.,aos
50 dias do mês de jynho de 1994,-

  


